
  

  

| Es Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEINº. 4.064 DE 13 DE SETEMBRO DE 2001 

“Dispõe sobre criação de cargos e dá outras 
providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

CA Ar A pá 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do artigo 20 da Lei 3.406 de 25 de abril de 1.997, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam criados na Guarda Mnnicipal os seguintes cargos de carreira de provimento efetivo: , 

1 - 02 cargos de Subinspetor de Divisão; 
IF - 01 cargo de Guarda Municipal de Classe Especial; e 
HI — 01 cargo de Guarda Municipal de Primeira Classe. 

Parágrafo Unico — Os padrões de vencimentos dos cargos criados por este artigo são os constantes do Anexo I-B e Tabela II da Lei 3.568 de 03 de julho de 1.998. 

Art, 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação relativa a Pessoal constante do orçamento em vigor. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 13 de setembro de 2001. 

LnaldO A Ale) 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

  

 


